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Concede PEJThUUÃO DE USO REMQ 
;mruillA, por cr:r AJIO, de área 
do r.IZP.CADO P. DE CHÃ01x1x1x: 
medindo 06,001x1::M2. 

O EXI!lº • Sr. :ae 1. Tür.iÁS GUI LHEmiE CORRECA, Pre 
feito Municipal de :Porto Velho, no uso das atribuições que lh3 são// 
conferidas pelo Í ten., V:::I do Art. 22 de Decreto-Lei nº 06, de 31 de D~ 
zembro de 1. 981. 

cárie PERl\iISSÃO DE lSO, 
P. DE CHÃOPelo prazc de 

Art. lº - Fica concedido, a tí ~li.lo pr~ 
remwierada do (a) BOX r 2.2 o4 do n'ERCADO 
m.1 ANO a: ANTOJIIO T!J)ASHI MATSUZAKl.ax1x1x1x: 

,_ ·" Art. 22 - A FEPJ\IIS~}~O DE USO J 1 refer~ 
da área será remwierada mensalmente, na :_mportância de: SESSENTA POR 
CMO DA U.P.F ( 60% U•l'tli'. : yaga di:~etamente à Tesourru i 1 Nunic~ 
pal, f'IU no banco po1 ela indicaé.o, antec:_padamento até o uli. i x dio, 
Útil de cada mês. 

J1ll.lli\.Gfüti'O ÚHICO - ü atraso de doü 
/ .meses ou mais, i.mplicará na pena de revo_;cção des·t;a PERl'iISS: C DE us,,, 

se.m outro aviso. 

Art. 3º - Esta permissã.o, apc,s o tér~ 
no de sua vi~ência poderá ser renovada, pelo m~smo prazo, p,•o..,rado que 
o Permissionarmo cunpriu normalmente as coné içoes estabelecidas pelas 
normas municipais. 

Art, 4º - Quando for decretada pelo G.9. 
verno Federal a Nova Unidade Fiscal, 02rá automaticamente majorado, o 
valor a pagar. 

Art. 5º - Fica ter:uinantemente proib! 
do ao Permissionário, sem consentimento da Prefeitura, muda seu atual 
ramo de negócio $XIX LANCHONEl'EtxJx&xcxaxix ben como deposÚar no inte 
rior da área, materias ou produtos infléi.filáveis, explosivos e venda d; 
bebidas alcoolicas em doses ou garrafes, 

Art. 69 - Esta PEP,lIISSÃO DE USO 
intransferÍ vel a qualquer título ., 
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DECRETO NQ iJ,S_;{}J DE [)/ DE CÍ-·:.:r-=YHÓ/'o DE lL.98 6' 

Art, 7º - Este Decreto en-
trará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis~ 
posições em contrário. 

Ilmº. Sr. ( a) 

- Secretá io M erv:u;os Públicos -
l3alldfa rtll}O 

,,{ • Públl,ot/SfMUSP 

G e,() , iF \ l\Y" 
- Procurador Geral -
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ANTONIO T.AJ?ASHI MATSUZAKI 

MERCADO .Pt DE CHÃO - BOX 04 
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